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PORTARIA nº  4.266 ,  de  30  de Março de 2.022. 
 
 

CONCEDE  LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO POR MOTIVO DE DOENÇA DE ENTE 
FAMILIAR (Art. 94-A da Lei 1.682/2002) À  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA. 

 
 
    O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, 
 
               “Considerando  que a servidora apresentou toda documentação exigida 
para a análise do processo de cessão da licença especificada, conforme disposto no Art. 94-A da 
Lei 1.682/2002 (Lei nº 2.708/2022).” 
    

 
   RESOLVE: 
 
 
   Art. 1º -  Conceder  licença sem remuneração a servidora pública municipal 

Sra. FLÁVIA CAPELOSSI CARAMORI,  lotada no cargo de provimento efetivo denominado 

PSICÓLOGO, por 120 (cento e vinte) dias, a  partir  da data de  01/04/2022. 

 

                           Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 
 
   Cachoeira de Minas,  30 de Março de 2.022. 
 
 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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